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CERTIDÃO

Certifico  e  dou  fé,  atendendo  a  pedido 
verbal  de  pessoa  interessada,  que 
revendo  os  livros  de  Procurações 
existentes neste Serviço Notarial, no livro 
nº  0365-P,  às  folhas  193,  encontrei  o 
seguinte:

PROCURAÇÃO  PÚBLICA  BASTANTE 
QUE  FAZ  LABORCLIN  PRODUTOS 
PARA  LABORATÓRIOS  LTDA  EM 
FAVOR  DE  JULIO  CESAR  TODESCHI 
NA FORMA ABAIXO: 

S  A  I  B  A  M,  quantos  este  público 
instrumento de procuração bastante  virem, que aos dez dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil  e vinte e três  (10/01/2023),  neste Município e 
Comarca  de  Pinhais,  Estado  do  Paraná,  em  Notaria,  perante  mim, 
ESCREVENTE,  compareceu  como  Outorgante:  Outorgante: 
LABORCLIN  PRODUTOS  PARA  LABORATÓRIOS  LTDA,  pessoa 
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº 
76.619.113/0001-31, com sede e foro na Rua Casimiro de Abreu, n° 521, 
Vargem Grande, neste Município e Comarca de Pinhais-Paraná, com seu 
Contrato  Social  primitivo  arquivado  na  Junta  Comercial  do  Estado  do 
Paraná,  sob  nº  41201645622  (NIRE)  em  16/01/1968,  e  ainda  a  28ª 
(última)  Alteração  Contratual  Consolidada  arquivada  na  mesma  Junta 
Comercial  sob  nº  202218524093  em  23/03/2022,  acompanhada  da 
Certidão  Simplificada  datada  de  21/12/2022,  documentos  esses  que 
ficam  arquivados  nesta  Serventia  Notarial,  no  livro  164-C,  folha  030, 
neste  ato  representada  por  IRENE  MACHADO  MANGOLINI,  brasileira, 
filha  de Zeferina Machado,  nascida  em Campo Grande-Mato Grosso do 
Sul  aos  05/06/1971,  a  qual  se  declara  divorciada  e  que  não  vive  em 
regime  de  união  estável,  administradora,  portadora  da  cédula  de 
identidade  nº  000.612.948  SEJSP-MS,  inscrita  no  CPF/MF  nº 
543.532.891-87,  sem  endereço  eletrônico  informado,  residente  e 
domiciliada  na  Rua  Euclides  da  Cunha,  n°  1560,  apto  nº  92,  bairro 
Bigorrilho,  em  Curitiba-Paraná,  aqui  de  passagem;  a  presente 
reconhecida como a  própria  através  dos documentos  ora apresentados. 
E,  pela  Outorgante,  na  forma  em  que  se  acha  representada, 
juridicamente capaz, perante  mim, me foi  dito que através deste público 
instrumento  de  procuração  e  na  melhor  forma  de  direito,  nomeia  e 
constitui  como  seu  bastante  Procurador:  Procurador:  JULIO  CESAR 
TODESCHI, brasileiro, filho de Luis Antonio Todeschi e Bernadete Pezzi 
Todeschi,  nascido  em Curitiba-Paraná  aos  01/08/1980,  casado,  gerente 
de  planejamento,  portador  da  cédula  de  identidade  nº 
6573050-2-SESP-PR,  inscrito  no  CPF/MF  nº  029.620.599-02,  sem 
endereço  eletrônico  informado,  residente  e  domiciliado  na  Avenida 
Presidente Wenceslau Braz, nº 3158, Portão, em Curitiba-Paraná; o qual 
é  conferido  poderes  especiais  para  representar  a  sociedade  outorgante 
nas  licitações  públicas  e  privadas,  perante  as  repartições  das  esferas 
Federal,  Estadual,  Municipal,  Autarquias  Empresas  Públicas  e 
Sociedades  de  Economia  Mista,  empresas  privadas  de  sociedade 
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limitada  ou  anônima,  em  todas  as  suas  modalidades,  nacionais  e 
internacionais  podendo,  para  tanto,  requerer,  solicitar  e  prestar 
Informações  escritas  ou  orais  assinar  Atas  de  Sessões  Públicas  e 
Reuniões:  ainda  formular  lances  gerais  revogar,  negociar,  assinar  e 
formalizar  propostas  de  preços  renunciar,  promover,  assinar  e  interpor 
recursos  administrativos  defesas  prévias,  recursos  e  pedidos  de 
reconsideração,  bem  como  participar  de  audiência  administrativa  e 
produzir  proves  em  todas  as  instâncias  promover,  assinar  e  apresentar 
impugnações aos processos licitatórios; notificar e promover cobrança de 
valores  devidos  à  outorgante,  assinar  Atas  de  Registro  de  Preços, 
Contratos  de  fornecimento  ou  prestação  de  serviços,  termos  aditivos 
prorrogações, assumir compromissos e obrigações, assinar recebimento 
e  retirar  notes  de  empenho,  autorizações  de  fornecimento,  ordens  de 
fornecimento  e/ou  documentos  similares;  juntar  e  retirar  documentos, 
prestar  declarações;  alegar  e  assinar  o  que  preciso  for,  desde  que 
relativos  direta  ou  indiretamente  às  licitações.  Exclusivamente  nos 
contratos firmados com empresas privadas, pode assumir compromissos 
e  obrigações,  assinar  requerimentos  e  contratos  podendo  ainda 
concordar,  discordar  e  transigir  em  relação  as  cláusulas  contratuais 
propostas  e  acordos  comerciais,  efetuar  pagamentos,  receber  e  dar 
quitação Enfim, praticar todos os atos do interesse da Outorgante, para o 
bom  e  fiel  cumprimento  do  mandato,  sendo  vedado  o 
substabelecimento. O presente instrumento de mandato é outorgado 
com  prazo  de  validade  de  2  (dois)  anos,  a  contar  desta  data. 
Eventuais correções somente serão levadas a efeito mediante a outorga 
de  novo  instrumento.  Ficam  cientes  as  partes  de  que  cessa  a 
procuração  nas  seguintes  condições:  I)  pela  revogação  ou  pela 
renúncia;  II)  pela  morte  ou  interdição  de  uma  das  partes;  III)  pela 
mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, 
ou  o  mandatário  para  exercer;  IV)  pelo  término  do  prazo  ou  pela 
conclusão  do  negócio  (Art  682  do  Código  Civil).  O  presente 
instrumento  está  devidamente  protocolado  nesta  data,  sob  nº 
00083/2023.  Emitida  Guia  de  Funrejus  TJ/PR.  E,  de  como  assim  me 
disse,  digitei  o  presente  instrumento,  que  depois  de  lido  e  achado  em 
tudo  conforme,  vai  devidamente  assinado  pela  representante  da 
Outorgante,  que  dispensa  a  presença  e  assinatura  das  testemunhas, 
conforme lhe faculta o atual Código de Normas da Corregedoria Geral da 
Justiça  do  Estado  do  Paraná,  tudo  perante  mim,  ALINE  NUNES  DO  AMARAL, 
ESCREVENTE, que  a digitei.  Eu,  FABIO CÉSAR HILDEBRAND SILVA, Tabelião,  a fiz 
digitar, conferí, dou fé, assino em público e raso. Emolumentos R$ 94,62 - 384,62 VRC. 
(a.a.).  IRENE  MACHADO  MANGOLINI;  FABIO  CÉSAR  HILDEBRAND  SILVA. 
TRASLADADA POR CERTIDÃO. Está conforme o seu original ao qual me reporto e dou 
fé. Eu, FABIO CÉSAR HILDEBRAND SILVA, Tabelião, a trasladei, aos 11 de janeiro de 
2023, conferí, dou fé, assino digitalmente em público e raso.

EM TESTEMUNHO DA VERDADE.

FABIO CÉSAR HILDEBRAND SILVA
Tabelião
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